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PROJETO DE LEI N° 005/2018 

De 05 de fevereiro de 2018 
 

 
“Denomina Unidade Básica de Saúde 
VALDEMAR ANASTÁCIO DOS SANTOS, e dá 
outras providências”. 

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE 
SERGIPE, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores propôs, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada Unidade Básica de Saúde “Valdemar Anastácio dos 
Santos”, a UBS fica localizada no Povoado Campo Grande deste Município. 

 
 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
  SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOSSA 
SENHORA DAS DORES/SE, em 05 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

JOSE HÉLIO PEREIRA DE JESUS 
Vereador/Proponente 

 
 
 

GERIVALDO DE AZEVEDO 
Vereador/Proponente 
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